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 REQUERIMENTO nº 100 de 2026 
 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal a realização e 
encaminhamento de estudo técnico atualizado 
acerca da composição dos custos operacionais, da 
viabilidade econômica e do equilíbrio econômico-
financeiro do quilômetro rodado no transporte 
escolar rural do Município de Quirinópolis-GO.” 

 
Ilmo. Sr. 
Cleilton Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 
 
A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais, requer, após deliberação do 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, à 
Secretaria Municipal de Educação, à Central de Transporte Escolar e à Agência Municipal de 
Trânsito e Segurança – AMTS, solicitando a realização e encaminhamento de estudo técnico 
atualizado acerca da composição dos custos operacionais e da viabilidade econômica do 
valor atualmente praticado por quilômetro rodado no transporte escolar rural do Município de 
Quirinópolis-GO. 
 
Requer-se, sempre que possível, que o referido estudo contemple: 
 
I – composição detalhada dos custos operacionais do serviço de transporte escolar rural; 
 
II – impacto do combustível, manutenção, pneus, lubrificantes, peças, tributos, seguros, mão 
de obra, vistorias, monitoramento e depreciação dos veículos; 
 
III – condições das estradas vicinais rurais e seus reflexos sobre o custo operacional da 
prestação do serviço; 
 
IV – comparativo dos valores praticados em municípios da região; 
 
V – análise da viabilidade econômica e do equilíbrio econômico-financeiro da remuneração 
atualmente praticada; 
 
VI – impactos decorrentes da modernização dos mecanismos de fiscalização e 
monitoramento do transporte escolar, especialmente quanto à utilização de sistemas 
tecnológicos de rastreamento, geolocalização, conectividade e controle operacional; 
 
VII – encaminhamento de eventuais estudos técnicos, planilhas de composição de custos, 
memórias de cálculo, mapas de cotação, documentos de formalização da demanda, estudos 
técnicos preliminares, termos de referência e demais documentos utilizados para definição 
do valor do quilômetro rodado atualmente praticado no transporte escolar rural do Município; 
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VIII – informações acerca da metodologia utilizada para definição das rotas, quilometragens 
estimadas e parâmetros técnicos considerados para composição dos valores contratados. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O transporte escolar rural possui relevante função social, sendo indispensável para garantir o 
acesso à educação aos estudantes residentes nas regiões rurais do Município de Quirinópolis. 
 
Os documentos técnicos utilizados pelo próprio Poder Executivo para instrução das 
contratações do transporte escolar evidenciam a elevada complexidade operacional do 
serviço, a extensa quilometragem diária executada, a diversidade das rotas rurais e a 
necessidade permanente de fiscalização, controle e acompanhamento da execução 
contratual.  
 
A adequada prestação do serviço exige constante avaliação da realidade operacional 
enfrentada pelos prestadores, especialmente quanto aos custos relacionados ao 
combustível, manutenção, desgaste dos veículos, condições das estradas vicinais, 
depreciação da frota e demais fatores que impactam diretamente a execução do transporte 
escolar rural. 
 
Além disso, o avanço dos mecanismos de fiscalização e monitoramento tecnológico do 
transporte escolar tende a proporcionar maior precisão na aferição da quilometragem 
efetivamente executada, fortalecendo a transparência administrativa e permitindo análises 
técnicas mais adequadas acerca da viabilidade econômica da remuneração praticada. 
 
Ressalte-se que o fortalecimento da fiscalização e dos mecanismos de controle deve 
caminhar conjuntamente com a valorização dos prestadores que efetivamente executam o 
serviço de forma regular, segura e eficiente, assegurando maior transparência, rastreabilidade 
e proteção ao interesse público. 
 
Dessa forma, o presente requerimento busca subsidiar futuras discussões técnicas e 
administrativas relacionadas ao aperfeiçoamento da gestão do transporte escolar rural no 
Município de Quirinópolis, contribuindo para o fortalecimento da fiscalização, da eficiência 
administrativa e da adequada prestação do serviço à população. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Vanessa da Usina 
Vereadora – União Brasil 
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